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COMUNICADO 

 

Caros Associados, 

 

A Assembleia Geral da nossa Instituição deveria realizar-se até 31 de dezembro de 2021, com 

vista à apresentação e aprovação do Orçamento e Plano de Atividades para 2022, entre outros 

assuntos de carácter geral. 

 

Infelizmente, a evolução negativa da situação epidemiológica que está a registar atualmente a 5ª 

vaga associada ao surgimento da variante Ómicron altamente infeciosa (duas ou três vezes mais 

do que a variante Delta), justificou o regresso ao Estado de Calamidade, e consequentemente a 

alteração pelo Governo das medidas de contenção e precaução estabelecidas pelo Decreto-Lei 

n.º 104/2021, de 27 de novembro, pelo que se torna manifestamente impossível a realização da 

Assembleia Geral em apreço. 

 

Com efeito, o número diário de infeções apresenta uma tendência crescente desde novembro de 

2021, situando-se atualmente acima dos 10.000 casos, o que constituiria uma grande 

irresponsabilidade a iniciativa de reunir os nossos Associados num Auditório, ou espaço 

análogo, por maior dimensão que o mesmo tivesse, nesta nova fase tão crítica, tal como 

verificado no ano de 2020. 

 

Por outro lado, o número atual de Associados não permite a realização de uma Assembleia 

Geral por videoconferência, considerando que não há possibilidade de controlar o apuramento 

do voto dos participantes que se inscrevessem por essa via. Uma Assembleia Geral a realizar-se 
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nessas condições manifestamente não asseguraria as exigíveis condições de fidedignidade, que 

permitissem, inequivocamente, apurar a vontade dos Associados. 

 

Assim, há que reconhecer que não se encontram neste momento reunidas as necessárias 

condições para a realização da aludida Assembleia Geral.  

 

Nestes termos, determina-se o adiamento sine die da Assembleia Geral dos SSCML - com o 

propósito acima referido -, sendo a mesma marcada em momento oportuno, nomeadamente 

quando as condições de evolução da pandemia venham a permitir a respetiva realização. 

 

Lisboa, 28 de dezembro de 2021 

 

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

 

 

 

Paulo Manuel da Costa Amaral Prazeres Pais 
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